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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL NÚMERO: 

 
NOME/RAZÃO SOCIAL/CNPJ: 

 
 

ENDEREÇO: 
 

 
CIDADE: ESTADO: 

 
 

TELEFONE: FAX: 
 

E-MAIL: 
 

 
 

 
PESSOA PARA CONTATO: 

 
 

 
Recebi (emos) através do acesso à página www.vilabeladasantissimatrindade.mt.gov.br nesta 
data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 
LOCAL: DATA: 

 
 

 
ASSINATURA: 

 
Senhor Licitante, 
Objetivando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima 
Trindade e essa Empresa, solicitamos a Vossa Senhoria o preenchimento e remessa do 
recibo de entrega do Edital supra, à Comissão Permanente de Licitação, por via postal, 
pelo fax (XX65) 30319 – 1313 ou pelo e-mail pmvilabela@yahoo.com.br  
O não encaminhamento do recibo exime a Comissão de Licitação, o Pregoeiro e Equipe 
de Apoio da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento 
convocatório como de quaisquer informações adicionais. 

 
Vila Bela da SS. Trindade – MT                                      Data..../.../2014 
 
 

PAULO FERNANDO PRATES DA FONSECA  
Pregoeiro Oficial 

 
 
 
 

http://www.vilabeladasantissimatrindade.mt.gov.br/
mailto:pmvilabela@yahoo.com.br
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EDITAL DE PREGÃO No  002/2014/PMVB 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
(PROCESSO No 003/2014-PMVB) 

 
 

PREGÃO Nº. 002/2014 Regido pela Lei nº. 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 7217/2006, 
Decreto Municipal nº 033/2014, decreto municipal 006/2014 e, subsidiariamente, pela Lei 
8.666/1993. 
 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE “SUPORTE DE INFRAESTRUTURA PARA OUVIDORIA E 
MOBILIZAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO. 
 
SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO 
Data:  06/02/2014                                                                          Horário: 
14:30 
 
Local: Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade - MT   – Situada à Rua Dr. Mário 
Correia nº 205 Centro – Vila Bela da Santíssima Trindade/MT - CEP. 78.245.000. Pregoeiro: 
Paulo Fernando Prates da Fonseca. 
 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO Nº.  002/2014 
 

1. PREÂMBULO 
 
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, através de seu 
PREGOEIRO, nomeado pelo Decreto Municipal n.006/2014, torna público, para conhecimento 
de todos os interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL – 
REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrito neste edital e seus 
anexos, de conformidade com as Leis 10.520/2002, 8.666/93, Decreto Estadual nº. 7217/2006 e 
Decreto Municipal nº 033/2013. 
 
1.2. Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no 
objeto deste Edital e seus Anexos deverão ser entregues ao Pregoeiro até às 14:30 horas do dia 
06 de fevereiro de 2014, na Sala de Pregões da Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima 
Trindade, – situada à A rua Dr. Mário Correia, 205, Centro – Vila Bela da Santíssima Trindade – 
MT, CEP. 78.245-000. 
 
1.3 Não havendo expediente na data acima estabelecida, a sessão se realizará no primeiro dia 
útil subseqüente, mantidos o horário e o local. 
 

2. DO OBJETO, DO PRAZO E LOCAL 
 
2.1 - PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
“SUPORTE DE INFRAESTRUTURA PARA OUVIDORIA E MOBILIZAÇÃO PARA 
IMPLANTAÇÃO.”, conforme especificações e quantidades discriminadas em Anexo. 
 
2.2 – Em caso de não aquisição ou aquisição em quantidade inferior ao que necessita a 
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Administração, por qualquer motivo, na forma do item anterior, serão adquiridos observando o 
apurado neste certame. 
 
2.3 - O prazo máximo previsto para o início da entrega dos objetos o dos serviços ora licitados é 
de 20 (vinte) dias corridos contados da assinatura do Contrato Administrativo ou da emissão da 
Autorização de Fornecimento, a validade deste será de 12 meses à partir da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado por igual período. 
 
2.4 – Os Serviços serão prestados na sede da contratada. 
 
OBS: As empresas deverão necessariamente entrar em contato com o Setor de Licitação da 
Prefeitura, através do e-mail, pmvilabela@yahoo.com.br estando à disposição dos 
Fornecedores o Programa Betha Auto Cotação na internet, para formalização de 
procedimento em disquete, CD/ROM ou PEN DRIVE, visando gerar o programa do processo 
de licitação, em atendimento às normas de controle interno da Administração. 
 
 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 Correrão por conta da empresa participante todos os custos decorrentes da elaboração e 
apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela 
realização de tais atos.  

 
3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer 
das hipóteses a seguir elencadas: 
 
a) que se encontrem sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, dissolução ou 
liquidação; 
b) que atuem em regime de consórcio, juridicamente constituído; 
c) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por 
órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, 
desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial pelo órgão que o praticou, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição; 
d) estrangeiras que não funcionem no País; 
e) que não comprovarem sua condição de empresa legalmente constituída, e não demonstrarem, 
através de seu Contrato e/ou estatuto Social, que é objeto da empresa a entrega dos objetos 
afetos aos objetos da presente licitação; 
f) cujos sócios, representantes, gestores ou responsáveis técnicos participam de mais de uma 
empresa especializada no ramo do objeto desta licitação, pois somente uma delas (empresas), 
poderá participar do certame. 
 
3.3. Serão conferidos todos os documentos, no ato da abertura do envelope no 2 (envelope de 
documentos de habilitação). Momento este onde serão autenticados pela comissão os documentos 
apresentados em cópias, confrontando os mesmos com os originais. 
 
 

4. DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1. No início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um 
representante, o qual deverá identificar-se junto ao Pregoeiro, quando solicitado, 
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exibindo a respectiva cédula de identidade ou documento equivalente e comprovando, 
por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de propostas (lances 
verbais), oferta de descontos e para a prática dos demais atos inerentes ao certame. 
 
4.2 Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento 
através de outorga por instrumento público ou particular, neste ultimo caso com firma 
reconhecida em cartório, com menção expressa de que lhe confere amplos poderes, 
inclusive para formular ofertas e lances de preços, para recebimento de intimações e 
notificações, desistência ou não de recursos, bem como demais atos pertinentes ao 
certame.  
 
4.3 Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, 
deverá apresentar cópia do ato de constituição da empresa ou ato de investidura que 
habilitem o representante, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
4.4 Em se tratando de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, a 
comprovação desta condição será efetuada mediante certidão, expedida pela Junta 
Comercial e deverá ocorrer quando do credenciamento, sob pena de não aplicação dos 
efeitos da Lei Complementar n.º 123/2006. 
4.5 Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues separadamente dos 
envelopes de números 01 e 02; sendo: anexo II e V, cópia da Carteira de Identidade do 
Proprietário/Procurador, cópia do Contrato Social e Procuração quando não for 
proprietário da Empresa.  
 
4.5.1. O Anexo II em nenhuma hipótese substitui a procuração no caso da empresa se fazer 
representar por procurador.  
 
4.6 Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 
 
4.7 A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 4.2 e 4.3. não implicará a 
exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de manifestar-se 
na apresentação de lances verbais e demais fases do procedimento licitatório. 
 
4.8 Em hipótese alguma, no horário de credenciamento (entrega dos envelopes) será aceito lacrar 
envelopes na sala de sessões, os mesmos deverão estar devidamente lacrados sob pena de não 
credenciamento da licitante. 
 

5. DO RECEBIMENTO, ANÁLISE E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro, em conformidade com este 
Edital e seus Anexos, no local e horário determinados no item 1.2. 
 
5.2. Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, o(s) representantes(s) da(s) licitante(s) 
apresentará(ão) declaração dando ciência de que cumpre(m) plenamente os requisitos de 
habilitação (Anexo V) e entregará(ão) os envelopes contendo a(s) proposta(s) de preços e os 
documentos de habilitação, não sendo aceita, a partir desse momento, a admissão de novos 
licitantes. 
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5.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior 
as seguintes informações: 
 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE - MT  
PREGÃO No 002/2014 
RAZÃO SOCIAL E No DO CNPJ DO LICITANTE 

 
5.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em 
seu exterior as seguintes informações: 
 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE - MT  
PREGÃO No  002/2014 
RAZÃO SOCIAL E No DO CNPJ DO LICITANTE 

 
5.4. Inicialmente, todos os presentes assinarão os lacres dos envelopes, e será aberto o Envelope 
1 - Proposta de Preços, e em seguida o (a) Pregoeiro (a) procederá da seguinte forma: 
 
5.4.1 rubrica, conferência, análise e classificação das propostas em confronto com o objeto e 
exigências deste edital;  
 
5.4.2 O estabelecido no subitem anterior, estende-se aos licitantes presentes; 
 
5.5. Análise de todas as propostas quanto à sua conformidade com as exigências do edital e seus 
anexos, procedendo-se à desclassificação daquelas desconformes e a sua substituição por outra, 
de forma a definir aquelas que se encontrarem aptas para a fase de lances verbais. 
 
5.6 uma vez encerrada a sessão de lances verbais e definida a licitante de menor preço, será 
aberto o Envelope 2 – documento de Habilitação. 

 
6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
6.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via datilografada ou impressa, 
preferencialmente no Formulário Padrão de Proposta/Termo de Referência (ANEXO I), redigida 
com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem 
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas devidamente datadas e assinadas na última folha e 
rubricadas nas demais pelo representante legal da licitante. 
 
6.2. Na Proposta de Preços deverão constar, sob pena de desclassificação: 
 
6.2.1. Nome e razão social da licitante, no do CNPJ/MF e CPF, endereço completo, telefone, fax 
para contato e, se possível, endereço eletrônico (e-mail), no da conta corrente, agência e 
respectivo Banco; 
 
6.2.2. prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, a contar da 
data de sua apresentação; 
 
6.2.3. uma única cotação, com preços unitários e totais por item, em moeda corrente nacional, 
expressos em algarismos e por extenso, sem previsão inflacionária. Em caso de divergência entre 
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os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e entre os valores expressos em 
algarismo e por extenso, será considerado este último; 

     
6.3. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: 
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, treinamento, frete, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto deste Edital e seus Anexos. 
 
6.4. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar 
preço inexeqüível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, 
não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos 
serem fornecidos sem ônus adicionais. 
 
6.5. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
6.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências do 
presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes 
de dificultar o julgamento.  
 
6.7.  Deverá ser apresentada proposta específica para cada item, de forma individualizada, a que 
se refere à proposta.  
 

7. DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
7.1 As propostas, assinadas, sem emendas ou rasuras serão classificadas segundo a ordem 
CRESCENTE DOS PREÇOS POR (ITEM), devendo estar assinadas pelo responsável legal da 
pessoa jurídica, ou procurador, sendo desclassificadas as aquelas que: 
 
a) Não atendam às condições deste instrumento convocatório, notadamente em relação aos 
preços máximos tolerados ou seja manifestamente inexeqüíveis por decisão do (a) Pregoeiro (a); 
 
b) Estejam incompletas, ou seja, não contenham todas as informações, ou declarações ou 
certificações exigidas neste instrumento convocatório; 
 
c) Contenham limitações ou condições contrastantes com o instrumento convocatório. 
 
7.2 Havendo divergência entre valores unitários e valores globais, considerar-se-ão como 
válidos os valores unitários, caso a discrepância seja entre os valores em algarismo e por extenso 
prevalecerão os últimos. 
 
7.3 Após a abertura dos envelopes relativos às Propostas de Preços, o (a) Pregoeiro (a) poderá 
suspender a reunião a fim de que tenha melhores condições de análise, marcando na 
oportunidade, nova data e/ou horário em que voltará a reunir-se com os interessados, ocasião 
em que será da continuidade ao certame. 
 
7.4 O não comparecimento de qualquer dos licitantes à nova reunião marcada, não impedirá que 
ela se realize, não cabendo ao ausente o direito à reclamação de qualquer natureza. 
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7.5 Não serão consideradas, com critérios de classificação ou desempate das propostas, 
quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste edital; 
 
7.6 Para maior agilidade nos procedimentos de abertura, os papéis que contém as propostas de 
preços deverão estar dispostos e numerados em ordem crescente. 
 
7.7 Após a fase de abertura de “Proposta de Preços”, não caberá desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente. 
 

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
8.1 As empresas deverão apresentar no Envelope no  02 os seguintes documentos de habilitação, 
em plena validade: 
 
8.1.1- Habilitação jurídica: 
 
a) Cédula de identidade do sócio administrador; 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhados dos documentos de 
eleição de seus administradores; 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
8.1.2 - Regularidade Fiscal: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Certidão Negativa do INSS, www.inss.gov.br; 
c) Certidão Negativa do FGTS, www.caixa.gov.br, 
d) Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela fazenda do domicilio da licitante;;  
e) Alvará de Funcionamento; 
f)  Certidão Negativa da Fazenda Estadual; ICMS/IPVA Certidão para participação em licitações 
públicas; 
g) Certidão Negativa da União. 
h)Certidão Negativa de débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho 
através do link HTTP://www.tst.jus.br/Certidao 
 
i) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, 
§ 2o, da Lei 8.666/93 (conforme modelo anexo IV); 
 
j) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e 
art. 27, V, da Lei 8666/93. (conforme modelo Anexo VI); 
 
k) Declaração de Atestado de Capacidade Técnico Operacional, emitido por empresa pública ou 
privada pertinente ao objeto da referida licitação, quando emitido por empresa privada o mesmo 

http://www.tst.jus.br/Certidao
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deverá apresentar firma reconhecida em Cartório. (conforme modelo Anexo III). 
 
l) Declaração de filiação do proprietário/ sócio ou funcionário na ABO - Associação de 
ouvidores do Brasil, com no mínimo 60 dias de antecedência a este edital. 
 
m) Declaração de compromisso com Sigilo das informações captadas através do 0800. 
 
8.2 Das Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP. 
8.2.1. As ME e EPP deverão apresentar toda documentação exigida neste edital, incluindo a 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 
a) Em se tratando de Microempresa –ME ou Empresa de Pequeno Porte –EPP, a comprovação 
desta condição será efetuada mediante certidão, expedida pela Junta Comercial e deverá ocorrer 
quando do credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar n.º 
123/2006.  
 
b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, quando solicitado pela parte 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração, para 
regularização da documentação.  

 
c) A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei 8.666/93 sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura 
do contrato ou revogar a Licitação. 
 
d) Na licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em 
que as propostas apresentadas sejam iguais ou até 5% cinco por cento) superiores ao melhor 
preço, procedendo-se, em seguida, conforme o disposto no art. 44 e incisos da Lei Complementar 
123/2006. 
 
8.3. A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar, também, 
o decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
8.4. Os documentos necessários à habilitação se forem cópias deverão ser apresentadas 
autenticadas por cartório competente. 
 
8.5. Os documentos exigidos quando emitidos através DA INTERNET poderão ter sua 
autenticidade verificada pelo município no ato da habilitação. 
 
 
8.6. A Comissão só autenticará documentos com apresentação do original, limitando para 
esse ato qualquer outro tipo de cópia. 
 
8.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
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8.8. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará o proponente 
inabilitado. 

 
9. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
 

9.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital.  
 
9.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas. 
 
9.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 
 
9.4. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 
realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 02 
(dois) anos a 03 (três) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da Lei 8666/93. 
 

10. DOS RECURSOS 
 
10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-
razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
10.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
 
10.3. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
 
10.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
10.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação 
ao licitante vencedor. 
 
10.6. Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sede 
do órgão Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade/MT. 
 
 

11. DO PRAZO DE VALIDADE E 
DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
11.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da data 
da publicação da respectiva Ata. 
 
11.2. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas em 
Leis. 
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12. DAS CONTRATAÇÕES 

 
12.1.  No momento da Contratação os valores constantes no Registro de Preços, poderão sofrer 
alterações de acordo com as variações do mercado expedidas por Órgãos oficiais. 
 
12.2.  Os fornecedores dos materiais incluídos na ata de registro de preços estarão obrigados a 
celebrar os contratos que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos 
respectivos anexos e na própria Ata. 
 
12.3.  A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de 
contratação em igualdade de condições. 
 
12.4.  Quando da necessidade de contratação, as Secretarias Municipais, por intermédio do 
gestor do contrato, consultará os quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos 
preços registrados. 
 
12.5.  Com as informações o gestor convocará o fornecedor indicado, celebrando o contrato ou 
instrumento equivalente. 
 
12.6.  Para instruir a formalização dos contratos ou instrumento equivalente, o fornecedor do 
bem deverá providenciar e encaminhar ao órgão contratante, no prazo de 03 (três) dias úteis a 
partir da data da convocação, certidões negativas de débitos para com o Sistema de Seguridade 
Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
 
12.7.  Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do cadastro 
estiverem dentro do prazo de validade, o fornecedor ficará dispensado da apresentação das 
mesmas. 
 
12.8.  O fornecedor do bem deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, comparecer ao órgão contratante para assinar o termo de contrato ou retirar 
instrumento equivalente.  
 

13. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL  
DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 
13.1 O prazo para início dos serviços mensal é de 10 (dez) dias, após assinatura do contrato. 
 
13.2 Os serviços será realizado na sede da contratada.  
 
13.3 A aceitação dos serviços não exclui, nem reduz a responsabilidade da empresa contratada 
com relação ao funcionamento e especificações divergentes do objeto, durante todo o período de 
garantia. 
 
13.4 Os serviços referente ao item 2 deverão ser entregues 10 dias após a apresentação do 
numero 0800 e será realizada na sede da contratante.  
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13.5 A licitante vencedora terá o prazo de 01 (um) dia útil para providenciar a substituição dos 
serviços, em caso de recusa da Prefeitura, a partir da comunicação feita por este. 

 
 

14. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

14.1.  Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o 
nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido do servidor do 
Contratante responsável pelo recebimento. 
 
14.2.  Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 03 dias, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado; 
 
c) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
d) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 03 dias, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado. 
 
14.3. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 dias úteis, contado da 
data de entrega do (s) bem (ns) uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das 
especificações contratadas. 
 

15. DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

15.1 O pagamento será efetuado em ate 10 dias apos a o serviço e peças realizados, mediante a 
apresentação das respectivas Notas Fiscal. Junto com Comprovação da regularidade junto à 
seguridade Social e ao FGTS. 
 
15.2 O pagamento referente ao item 01 será realizado até o dia 10 do mês subseqüente e o 
pagamento do item 02 será realizado 50% na assinatura do contrato e 50% no termino do 
mesmo. 
 
15.3 O não cumprimento do previsto no CONTRATO permitirá a Contratante a retenção do valor 
da fatura até que seja sanada a irregularidade. 
 
15.4 Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação de 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplemento 
contratual. 
 
 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(Artigo 7o da Lei no 10.520/2002 c/c Artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93) 
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16.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste Edital, sujeita 
a contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei  no 8.666/93, incidentes sobre o 
valor da Nota de Empenho, na forma seguinte: 
 
16.1.1 Quanto ao item 13: 

a) atraso até 5 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6o (sexto) até o limite do 10o (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11o (décimo primeiro) dia de 
atraso. 

 
16.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução 
total ou parcial do objeto adjudicado, a PREFEITURA poderá, garantida a prévia e ampla defesa, 
aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado. 
 
16.3. Se a adjudicatária recusar-se a fornecer injustificadamente ou se não apresentar situação 
regular no ato de cada fornecimento, garantida prévia e ampla defesa, sujeita-se às seguintes 
penalidades: 
16.3.1. multa de até 10% sobre o valor adjudicado; 
16.3.2. suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade  por prazo de até 2 (dois) anos, e, 
16.3.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
16.4. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e 
contratar com o Pode Público pelo prazo de até cinco anos e, se for o caso, será descredenciada 
no Cadastro de Fornecedores  por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na 
forma da lei. 
 
16.5. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura 
a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada 
não tenha nenhum valor a receber desta Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima 
Trindade  – MT., ser-lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, 
para efetuar o pagamento da multa. 
 
16.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação  dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha  causar ao  Município de Vila Bela da 
Santíssima Trindade  – MT. 

 
17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

(Artigo 3º, inciso III da Lei 10.520/02) 
 
17.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos 
recursos específicos consignados no orçamento, distribuídos a seguinte forma: 
Prefeitura Mun de Vila Bela da Santíssima Trindade - MT 
 
02 - GABINETE DO PREFEITO 
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001 – GABINETE DO PREFEITO 
2.004 – MANUTENÇAO DO GABINETE DO PREFEITO 
 3.3.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
Ficha: 23 
 
Fonte do Recurso Financeiro Próprio do Orçamento Vigente. 
 
 
18. DO CONTRATO E DA ASSINATURA 
 
18.1 O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após regular convocação para 
assinar o contrato. 
 
18.2 O licitante que não assinar o contrato no prazo estabelecido será considerado adjudicatário 
faltoso, podendo incorrer, a critério da Prefeitura de VILA BELA DA SANTÍSSIMA 
TRINDADE/MT, na penalidade de: multa, perda do direito a contratação e suspensão do direito 
de licitar com o município de VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE/MT pelo prazo máximo de 
02 (dois) anos. 
 
18.3 Sendo faltoso o adjudicatário, O município de VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE/MT 
poderá declarar a licitante classificada em 2º (segundo) lugar, como vencedora, nas condições de 
sua proposta, sendo analisadas as condições de habilitação da mesma. 
 
18.4 Ocorrendo rescisão contratual, por inadimplência total ou parcial do contratado, poderá O 
município de VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE/MT contratarem as demais licitantes 
classificadas, na ordem de classificação, para entregar o remanescente dos materiais, desde que 
a mesma atenda as condições de habilitação. 
 
18.5 As obrigações e direitos do município de VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE/MT e da 
Contratada, resultantes do Contrato entre eles firmado, cessarão a partir do momento em que, 
concluído seu objeto, as partes derem-se mútua quitação. 
 
18.6 Os contratos poderão ser alterados conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da 
Lei nº 8.666/93. 
 
18.7 O Contrato será formalizado com base nos Itens e Condições descritas no presente 
Instrumento Convocatório. Caso venha ocorrer qualquer discrepância de condições entre o 
contrato a ser firmado e o Instrumento Convocatório, prevalecerão sempre os termos deste 
último. 
 
18.8 Farão parte integrante do respectivo contrato todos os elementos apresentados pela 
licitante vencedora que tenham servido de base a presente licitação, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital e Anexo. 
 
18.9 A licitante vencedora comunicará A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA 
SANTÍSSIMA TRINDADE/MT, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessário, que impeça o cumprimento das obrigações do contrato, em 
especial ao descumprimento do fornecimento dos objetos adjudicados, que deverá ser 
solucionado em igual período 24 (vinte e quatro) horas, salvo motivo de força maior que 
deverá ser comprovado. 
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19. DAS PENALIDADES 
 
19.1 Quem, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato (inadimplência 
total ou parcial das obrigações assumidas), comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará suspenso de licitar e contratar com O município de VILA BELA DA SANTÍSSIMA 
TRINDADE/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo da aplicação de multas, conforme 
abaixo, nesta hipótese poderá O município de VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE/MT 
rescindirem unilateralmente o contrato. 
 
19.2 Independentemente do disposto no item 17.1, acima, poderá também O município de VILA 
BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE/MT, pelo inadimplemento total ou parcial, por culpa da 
CONTRATADA, aplicar multa irredutível de 10% (dez por cento) acrescida de 1% (um por cento) 
de juros de mora ao mês, sobre o valor total do contrato. Caso esta multa, tenha que ser cobrada 
em juízo, ao montante se acrescerá mais 20% (vinte por cento) a título de honorários 
advocatícios. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Esta multa será cobrada ao mês proporcional aos dias de atraso. 
 
19.3 Para aplicação das penalidades aqui previstas, a licitante será notificada para apresentação 
de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação. 
 
19.4 As penalidades previstas neste Instrumento Convocatório são independentes entre si, 
podendo ser aplicada s isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
19.5 A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da 
fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a 
contratada não tenha nenhum valor a receber DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA 
SANTÍSSIMA TRINDADE/MT, ser-lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados de 
sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o 
pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na 
dívida ativa DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE/MT , 
podendo, ainda A PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE/MT  
proceder à cobrança judicial da multa. 
 
19.6 As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar A PREFEITURA MUNICIPAL VILA 
BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE/MT. 
 
19.7 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento 
de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores, e, no que couber às demais penalidade referida 
no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 
 
17.8 As sanções de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração da PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA 
TRINDADE/MT, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora concomitantemente com as de multa. 
 
19.9. Das decisões proferidas pela Administração cabem: 
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a) Recurso por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos casos previstos no art. 109, § 4º da 
Lei Federal nº 8.666/93; 
 
b) Representação A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE/MT, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da decisão relacionada com o objeto do 
Contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 
 
c) Pedido de reconsideração da Decisão DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA 
SANTÍSSIMA TRINDADE/MT  nos casos de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da intimação do ato. 
 
20. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
20.1 O contrato poderá ser extinto antecipadamente desde que se configure qualquer das 
hipóteses elencadas no Capítulo III, Seção V da Lei federal 8.666/93, com suas alterações. 
 
20. DA FISCALIZAÇÃO 
 
20.1. A entrega dos serviços terá acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por 
representante da Administração da Contratante, com atribuições específicas, devidamente 
designadas pela autoridade competente. (Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93). 
 
 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
(Art. 43, § 3º e Artigo 65, §1o da Lei 8.666/93) 

 
20.1.  As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
20.2.  O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico dos 
municípios do Estado de Mato Grosso, Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas de 
Mato Grosso e mural público do Edifício-Sede desta Prefeitura Municipal. 
18.3.  Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão divulgado no 
Diário Oficial Eletrônico dos municípios do Estado de Mato Grosso, Diário Oficial 
Eletrônico do Tribunal de Contas de Mato Grosso e mural público do Edifício-Sede desta 
Prefeitura Municipal. 
 
20.4.  Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição 
para retirada, após a publicação da Ata de Registro de Preços. 
 
20.5. Até 02 dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
20.5.1.  A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 01 
dia útil. 
20.5.2.  Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame. 
20.5.3.  Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Órgão Gerenciador. 
 
21. São partes integrantes deste Edital: 
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a) ANEXO I -  Formulário Padrão de Propostas de Preços; 
c) ANEXO II - Modelo de Minuta de Carta de Credenciamento 
d)ANEXO III - Modelo de Atestado de Capacidade Técnico-Operacional; 
e)ANEXO IV - Modelo de Declaração de Fato Superveniente; e 
f)ANEXO V - Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação. 
g) ANEXO VI   - Modelo de declaração de não emprego de menores de 18 anos. 
h)ANEXO VII - MINUTA DA ATA - (Somente para conhecimento do Licitante, dispensando ser 
anexado na habilitação).  

 
 
 
 

Paulo Fernando Prates da Fonseca. 
Pregoeiro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ANEXO I 
 
FORMULÁRIO PADRÃO DE PROPOSTA DE PREÇO 
 
 
Proposta de Preços 

 
 

Proposta que faz a empresa ____________________________________ inscrita no CNPJ (MF) n. 
___________________, localizada ____________________, CEP_____, fone ________, fax ________, e-mail: 
____________________, para a execução do objeto do Pregão Presencial Registro de Preço Nº  
............./2014, de acordo com todas as especificações e condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, promovida pelo município de ................................................./MT: 
 
Tel Fax: (_______)__________  
E-mail: _________________  
Tel Celular: (_____)____________ 
Endereço: _________________________________________________________________ 
Conta Corrente: ____________  
Agência:________________  
Banco: ____________________ 
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Item Unidade 
Descrição Valor  

Mensal 
Valor 
anual 

01 

 Locação de Suporte para ouvidoria – incluso software, internet, 
Banco de Dados, assistência técnica remota 24 horas, 01 (um) 
atendente de telefone, hardware(computadores) equipamentos de 
telefonia, despesas com telefonia, minutos de ligações recebidas, 
serviços de 0800. 

  

02 

 Mobilização para implantação do serviço de ouvidoria: Mídia de 
Rua, Radio, TV, internet, 10.000 panfletos, 200 cartazes, 03 
outdoors, 2 palestras e treinamento para o ouvidor, treinamento de 
operação de sistema. 

  

 
 
 
 
 
 
_____________________________________ 
Nome: 
Função na Empresa: 
RG:
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ANEXO II 

 
 

Minuta de Carta de Credenciamento 
 
 

(Papel timbrado da empresa) 
 
 
 
A 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTISSIMA TRINDADE - MT 
REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA MODALIDADE PREGÃO – SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS. 
Nº. 004 - TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
 
 
 
 
 

Indicamos o(a) Sr.(a) ___________________________________________, portador da 
cédula de identidade nº. __________________________________, órgão expedidor ____________________, como 
nosso representante legal na Licitação em referência, podendo rubricar a documentação de 
HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, prestar todos os esclarecimentos à nossa Proposta, 
interpor recursos, desistir de prazos e recursos, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel 
cumprimento do presente Credenciamento. 
 
 
 
 

    Atenciosamente, 
 
 
 
 

(nome e função na empresa) 
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ANEXO III 
 

 
(Timbre/logomarca da Pessoa Jurídica Emitente) 

 
 
 
 
 
 
 
  _____________________________________________atesta para os devidos fins que a Empresa 
____________________________________________________, com sede na _______________________, forneceu o 
material, sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra a 
mesma nenhum registro que a desabone. 
 
 
 

Local e Data 
 

_________________________________________________________ 
(Nome completo por extenso  do responsável pela Pessoa Jurídica emitente deste atestado e sua 

assinatura) 
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ANEXO IV 
 

(Modelo de Declaração de Inexistência de 
Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação)  

 
 
 

  (NOME DA EMPRESA) _________________________________________, CNPJ No 
_________________________________, sediada ___________________(endereço completo) 
____________________________________, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 
fatos  impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 

Vila Bela da Santíssima Trindade (MT), _____________/__________/_______________ 
 
 
 
   (a) ____________________________________________ 
    nome e número da identidade do declarante 
 
 

No  DO CNPJ 
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ANEXO V 
 

 
(Modelo de Declaração dando ciência de que cumpre 

 plenamente os requisitos de habilitação) 
 
   Declaramos, em atendimento ao previsto no item 5.2 do Edital de Pregão 
no 004, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no 
presente certame. 
 

Local e data 
 
___________________________________ 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 
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ANEXO VI 
 

Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica) 
 

(Papel timbrado da empresa) 
 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTISSIMA TRINDADE - MT 
Ref.: Edital de Licitação na modalidade Pregão – Registro de Preços. 
Nº. 004 /2014. Tipo Menor Preço por Item 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
   A..................................................................................................., inscrito no CNPJ nº. 
........................................................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr.(a)................................................................................, portador(a) da Carteira de Identidade nº. 
................................... SSP..................... e do CPF nº. ........................................, DECLARA, para fins do disposto 
no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 
de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 
 

.............................................................................. 
(data) 

 
........................................................................................................... 

(representante legal) 
 

 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO VII 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2014 

MODELO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Aos _______ dias do mês de ________, do ano de dois mil e catorze, o MUNICIPIO DE VILA BELA DA 
SANTÍSSIMA TRINDADE, Estado de Mato Grosso, , inscrita no CNPJ nº 03.214.160/0001-21 e a 
empresa__________________________________ nos termos da Lei Federal n.º10.520, Lei Estadual n.º 
7.217/2006, Decreto n.º 033 /2014, com aplicação subsidiaria da Lei Federal n.º 8.666/93, suas 
alterações e demais legislação complementar, e conforme a classificação das propostas 
apresentadas no Pregão de Registro de Preços n.º_____/2014, RESOLVE  registrar os preços nos 
seguintes termos: 
 

ITEM QUANT. Un DISCRIMINAÇÃO MARCA PREÇO UNIT.REGISTRADO 
      

 
DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12(doze) meses, a partir da sua 
assinatura. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura Municipal de 
Vila Bela da Santíssima Trindade não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão 
advir, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preferência de fornecimento em igualdade 
de condições. 
 
 

4 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
4.1. Exercer, por intermédio de servidor designado na forma do artigo 67 da Lei Federal nº 
8.666/93, a execução, acompanhamento e fiscalização dos materiais adquiridos, sob todos os 
seus aspectos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências 
de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da contratada. 
 
4.3. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos e proposta da Licitante vencedora; 
 
4.4. Emitir as autorizações de fornecimento e realizar o controle efetivo sobre as mesmas; 
 
4.5. Os serviços não serão aceitos se apresentarem vícios de qualidade ou impropriedade. 
 

5  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
5.1. A EMPRESA obriga-se a: 
5.2 A efetuar os serviços e definidos na cláusula segunda deste instrumento, na forma e condições 
previstas  no edital de Pregão Presencial Registro de Preço nº. 02/2014, da PMVBST e proposta 
apresentada pela EMPRESA (S)  no prazo máximo de .01.. (um) dia a partir da solicitação; 
 
5.3 Aceitar as alterações que se fizerem necessárias, conforme disposto no Artigo 65 da Lei nº 
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8.666/93. 
 
5.4 Responsabilizar-se pelo serviço entrega dos materiais inclusive no que se referir a não 
observância da legislação em vigor. 
 
5.5 Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, os vícios resultantes da má 
execução do objeto desta ata. 
 
5.6 Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega dos produtos objeto desta ata, 
inclusive no que se referir à qualidade dos recursos materiais empregados e seleção e treinamento 
dos recursos humanos necessários ao seu desenvolvimento. 
 
5.7 Responder integralmente, por quaisquer perdas e danos que vier a causar ao município de 
VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE- MT ou à terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa 
ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou 
legais a que estiver sujeitas. 
 
5.8 Entregar os materiais com todos os recursos necessários à sua execução; 
  
5.9 Cumprir todas as obrigações trabalhistas, em relação aos seus empregados,  tais como: 
salários, seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições, indenizações, encargos 
trabalhistas, acidentes de trabalho.  

 
5.10 assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-las na época própria, 
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a PMVBST. 
 
5.11 efetuar a entrega dos materiais objeto contratado, de acordo com a necessidade e o 
interesse DA PMVBST, no ato do recebimento da requisição expedida pela EMPRESA; 
 
5.12 Os serviços e peças será efetuados na sede da própria empresa, sem ônus de transporte.  
 
5.13 A EMPRESA deverá:  
 
a) comunicar a PMVBST por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessário, que impeça o cumprimento das obrigações desta ata, em 
especial ao descumprimento da entrega do produto solicitado, que deverá ser solucionado 
em igual período 24 (vinte e quatro) horas, salvo motivo de força maior que deverá ser 
comprovado. 
 
b) Manter contato com a PM sobre quaisquer assuntos relativos à entrega dos produtos objeto 
desta ATA, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela 
urgência de cada caso; 
 
c) Estabelecer normas e procedimentos, em conjunto com a PMVBST, para o fluxo operacional 
da entrega dos produtos objeto desta ATA; 
d) a EMPRESA não efetuará a entrega do produto sem requisição formal expedida pela PMVBST. 

 
e) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução 
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desta ATA. 
 
5.14. A inadimplência da EMPRESA, com referência aos encargos estabelecidos nos itens acima, 
não transfere à Administração da PM a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto desta ATA, razão pela qual a EMPRESA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com a PM. 
 

6 - DO VALOR CONTRATUAL 
 
6.1. O valor global do item 01 (um) para a execução desta ata até  31 de...............  de 201...., 
para aquisição dos serviços licitados é de R$....................... (..............................), conforme 
empresas vencedora acima. 
6.2 O Valor global do item 02 (dois) para execução ate 30 dias após assinatura deste é de 
R$................(...................), conforme empresa vencedora acima. 
 

7 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
 
7.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos 
recursos específicos consignados no orçamento, distribuídos da seguinte forma: 
 
02 - GABINETE DO PREFEITO 
001 – GABINETE DO PREFEITO 
04-122-0101-2002 – MANUTENÇAO E ENCARGOS DO GABINETE DO PREFEITO 
023- 3.3.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
 
Fonte do Recurso Financeiro  Próprio do Orçamento Vigente. 
 

8 - DO PAGAMENTO 
 
8.0 O pagamento será efetuado em ate 10 dias apos a o serviço e peças realizados, mediante 
a apresentação das respectivas Notas Fiscal, junto com Comprovação da regularidade junto 
à seguridade Social e ao FGTS. 
 
8.1 O pagamento referente ao item 01 será realizado até o dia 10 dos meses subsequentes e 
o pagamento do item 02 será realizado 50% na assinatura do contrato e 50% no termino 
do mesmo. 
 
8.2. Nenhum pagamento será efetuado a EMPRESA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplemento 
contratual. 
 
8.3. O pagamento, pelos produtos efetivamente entregues, poderá ser efetuado através de 
depósito em qualquer agência da rede bancária, para crédito da contratada em conta corrente 
mantida em agência bancária indicada pela mesma. 
 
8.4. O pagamento somente será efetuado mediante: 
 
a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
da contratada, através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do 



  

 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE                                          
<<BERÇO DO ESTADO>> 

ADMINISTRAÇÃO 2013/2016 

 

 

prazo de validade expresso na própria certidão, composta de: Certidão de Quitação de Tributos 
Federais, neles abrangidos as contribuições sociais, administrados pela Secretaria da Receita 
Federal; Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda 
Nacional-Ministério da Fazenda; Certidão expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado ou 
Distrito Federal e Certidão Expedida pela Prefeitura Municipal, da sede da empresa quando 
couber; 
 
b) prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (art. 27, a, 
Lei n° 8.016/90), através da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 
c) prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS (art. 195, § 3°, 
da Constituição Federal), através da apresentação da CND – Certidão Negativa de Débito; 
 
8.5. O não cumprimento do previsto na ATA permitirá à EMPRESA a retenção do valor da fatura 
até que seja sanada a irregularidade. 
 
8.6. A empresa arcará com todos os custos referentes à mão-de-obra direta e/ou indireta, 
acrescidos de todos os encargos sociais e obrigações de ordem trabalhista, recursos materiais, 
transporte, seguros de qualquer natureza, perdas eventuais, despesas administrativas, tributos e 
demais encargos necessários à entrega dos produtos objeto desta ATA. 
 

9 - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO OBJETO 
 
9.1. Os produtos, com o valor definido neste Pregão, registrado na ATA, poderão sofrer reajuste 
de preços do objeto, durante o período, quantas vezes forem necessária  na mesma proporção 
decorrente de acréscimo ou decréscimo, conforme autorização do Governo Federal, e 
amparado no Art. 65, Inciso II, letra d)  § 8 da Lei Federal 8.666/93, solicitado pela parte 
interessada através de requerimento acompanhado de documento oficial comprovando o 
percentual do aumento, conforme quando: 

 
a) solicitada pela PMVBST, junto ao setor competente do ÓRGÃO, devidamente protocolado; 
 
b) solicitada pelo ÓRGÃO, junto a EMPRESA, devidamente protocolado. 
 

10 – DA EXECUÇÃO DA ATA 
 
10.1. A ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as normas enumeradas 
na Lei Federal n.º 8.666/93, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução total 
ou parcial. 
 
10.2. O serviço e entrega dos produtos, objeto deste edital, compreenderá as seguintes 
atividades e obrigações: 
 
10.3. fornecer do serviço e entrega dos materiais objeto, de acordo com a necessidade e o 
interesse PMVBST, nas dependências da empresa contratada. 

 
10.4 Os serviço/produtos serão efetuados de maneira fracionada de acordo com as 
necessidades. 
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10.5 Constatando-se problemas na qualidade do objeto fornecido, a Empresa fica obrigada a  
substituir os produtos e ressarcir eventuais prejuízos causados; 

 
10.6 comunicar A PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, por 
escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar 
necessário, que impeça o cumprimento das obrigações desta ata, em especial ao 
descumprimento da entrega do serviços solicitado, que deverá ser solucionado em igual 
período 24 (vinte e quatro) horas, salvo motivo de força maior que deverá ser comprovado. 
 
10.7 Manter contato com a PMVBST sobre quaisquer assuntos relativos ao fornecimento dos 
produtos objeto desta ata, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
determinados pela urgência de cada caso; 
 
10.8 A EMPRESA da não efetuará a entrega do produto sem requisição formal expedida pela 
PMVBST. 
 

11 - DA FISCALIZAÇÃO 
 
11.1. A fiscalização da prestação de serviço será exercida por um representante da PMVBST, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto da presente ata. 
(art. 67 da Lei nº 8.666/93). 
 
11.2. A Fiscalização de que trata item 11.1 não exclui nem reduz a responsabilidade da EMPRESA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitório, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 
desta, não implica co-responsabilidade do EMPRESA ou de seus agentes e prepostos (art. 70 da Lei 
nº 8.666/93). 
 

12 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 

12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 
 

a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e 
desta Ata de Registro de Preços; 
  
b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de 
Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, 
XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

 
C) - Judicial - nos termos da legislação processual. 
 
d) em qualquer hipóteses de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente 
deste Registro; 
 
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
 
f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 
 
g) descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima. 
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12.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

12.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir 
da última publicação. 

12.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pela Secretaria, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas 
neste Edital. 

12.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item. 
 
12.6. Caso a PMVBST não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR 
cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

12. DAS PENALIDADES  
 
12.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital sujeita 
a EMPRESA a multas, consoante o caput e § 1º do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes sobre o 
valor da Nota de Empenho, na forma seguinte: 
 
12.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução 
total ou parcial do objeto adjudicado, a PMVBST poderá, garantida a prévia e ampla defesa, 
aplicar à EMPRESA multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado. 
 
12.3. Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não 
apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeita-
se às seguintes penalidades: 

 
12.3.1. Multa de até 10% sobre o valor adjudicado; 
 
12.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos, e/ou; 
 
12.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
12.4. A Empresa, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar 
com a PMVBST pelo prazo de até 05 (cinco) anos e, se for o caso, será descredenciado do 
Cadastro de Fornecedores por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na 
forma da lei. 
 
12.5. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar a PMVBST. 
 

13 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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13.1. suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, por prazo de até 2 (dois) 
anos, e, 

 
13.2. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
13.3. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar 
com A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE pelo prazo de até 
cinco anos e, se for o caso, será descredenciada do Cadastro Geral de Fornecedores por igual 
período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei. 
 
13.4. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da 
fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a 
empresa não tenha nenhum valor a receber DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA 
SANTÍSSIMA TRINDADE, ser-lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados de sua 
intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o 
pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na 
dívida ativa do município, podendo, ainda A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA 
SANTÍSSIMA TRINDADE proceder a cobrança judicial da multa. 
 
13.5. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE 
 
13.6. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento 
de sua inscrição no Cadastro Geral de Fornecedores, e, no que couberem, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei n.º8.666/93. 
 
13.7. As sanções de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão 
ser aplicadas à licitante vencedora concomitantemente com as de multa, que poderão ser 
descontadas dos pagamentos a serem efetuados ou cobradas judicialmente. 
 
13.8. Das decisões proferidas pela Administração cabem: 
 
a) Recurso por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos casos previstos no art. 109, § 4º da 
Lei Federal nº 8.666/93; 
 
b) Representação A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da decisão relacionada com o objeto da Ata, de 
que não caiba recurso hierárquico. 
 
c) Pedido de reconsideração da Decisão da PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA 
SANTÍSSIMA TRINDADE, nos casos de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a 
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Administração Pública, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da intimação do ato. 
 
                                            14 - DA VALIDADE E EFICÁCIA. 
 
14.1. Incumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato da Ata e de seus 
eventuais aditivos no "Diário Oficial ", que é condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 10 (Dez) dias daquela data. 
 

15 – DO FORO 
15.1. Fica eleito o foro da comarca da cidade de VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE.-MT, 
como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
15.2. Os casos omissos serão resolvidos amigavelmente entre as partes e em observância a 
legislação pertinente. E por estarem justos e contratados CONTRATANTES E CONTRATADA, 
mutuamente assinam o presente instrumento contratual em 05 (cinco) vias de igual teor para 
todos os efeitos legais, na presença de 02 (duas) testemunhas idôneas e civilmente capazes. 
 
 
 
 
 

VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE -MT, ... de .......... de 2014. 

 
 
 
 

Paulo Fernando Prates da Fonseca. 
Pregoeiro  

 

 

 

 

 

 
PARECER JURÍDICO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2014 
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Versa o presente parecer, sobre o procedimento 

licitatório a ser realizado pela modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 

002/2014, tendo por objeto a prestação de serviços de “suporte de 

infra-estrutura para ouvidoria e mobilização para implantação. 

 

Em obediência ao que dispõe Lei Federal nº. 

10.520/2002, o Decreto Estadual nº. 7.217/2006; do Decreto Municipal 

nº. 033/2014; e, subsidiariamente, após analise da minuta do edital 

bem como da minuta do contrato e demais documentos, esta assessoria 

opina pelo prosseguimento do processo licitatório. 

 

 

É o parecer.  

 

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 24 de janeiro de 2014. 

 

 

 

OBADIAS COUTINHO DOS REIS 

ASSESSOR JURÍDICO 

OAB/MT 7877 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ADJUDICAÇÃO 
DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2014 
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O Pregoeiro Municipal de Vila Bela da Santíssima 
Trindade - MT, levando em consideração a legalidade do procedimento, 
julgamento, habilitação e resultado relativo ao Pregão Presencial nº 
002/2014, que tem como objeto a prestação de serviços de “suporte de 
infra-estrutura para ouvidoria e mobilização para implantação, resolve 
ADJUDICAR o objeto da licitação, a empresa: C F OLIVEIRA SERVIÇOS DE 
OUVIDORIA, TELEMARKETING E RASTREAMENTO VEICULAR - ME, com 
proposta no valor de R$ 147.000,00 (cento e quarenta e sete mil reais). 
 
 
 
 
Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 06 de fevereiro de 2014. 
 
 
 
 
 
 

PAULO FERNANDO PRATES DA FONSECA  
Pregoeiro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PARECER JURÍDICO PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2014 

 

 

Após análise minuciosa do processo 
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licitatório tipo Pregão Presencial nº. 002/2014, para 

a prestação de serviços de “suporte de infra-

estrutura para ouvidoria e mobilização para 

implantação, constatamos que está em consonância com 

os ditames da Lei Federal nº. 10.520/2002, do Decreto 

Estadual nº. 7.217/2006; do Decreto Municipal nº. 

033/2014; e, subsidiariamente, no que couber pelas 

disposições Lei Federal nº. 8.666/1993 opinamos que 

se proceda à HOMOLOGAÇÃO do presente processo 

licitatório, pois este se encontra em conformidade 

com os parâmetros legais referentes à matéria em 

deslinde.  

 

É o PARECER que ora submeto ao Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal e à Comissão de Licitação.  

 

 

 

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 07 de 

fevereiro de 2014. 

 

 

 

Visto Assessoria Jurídica 

CARINA CRISTINA FRANÇA SOARES 

OAB/MT 17659 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2014. 
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Prefeito Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade/MT, depois de 
analisado o parecer jurídico e, considerando a legalidade do procedimento, 
julgamento, habilitação e resultado relativo ao Pregão Presencial nº. 
002/2014, que tem como objeto a prestação de serviços de “suporte de 
infra-estrutura para ouvidoria e mobilização para implantação, resolve 
HOMOLOGAR o objeto da licitação, as empresas: C F OLIVEIRA SERVIÇOS 
DE OUVIDORIA, TELEMARKETING E RASTREAMENTO VEICULAR - ME, 
com proposta no valor de R$ 147.000,00 (cento e quarenta e sete mil 
reais). 
 
 
Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 12 de fevereiro de 2014. 
 
 
 
 

ANDERSON GLAUCIO ANDRADE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 


